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Declara a Pcsc:i Artesanal e u Maric.:ultura 
como Rclc\·antc 1 ntercssc Soc.:iaL 
Econúmico. Histórico. Cultural e 
Ambiental no Município de Ubatuba. 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I '' Fica declarada a Pesca Artesanal e a Maricultura como de 
Relevante Interesse Social, Econômico, Histórico, Cultural e Ambiental no âmbito do 
território municipal de Ubatuba. 

Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei considera-se Pesca 
Artesanal e Maricultura, atividade extrativista reconhecidamente artesanal. oriunda dos 
trabalhos familiares ou de pequenos grupos de indivíduos, com características sustentáveis. 
h1stoncamente resilicntes, caracterizadas pela mão de obra diferenciada, de baixo impacto 
ambiental. com atuação próxima a costa, rios e lagos, cujos equipamentos variam de acordo 
com a espécie, considerados de pequeno porte e de manejo tradicional e histórico. 

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 28 de maio de 2013. 

MAUR!~MBERTO FORNARI MOROMIZATO 
Prefeito Municipal 

Rc;istrada c Arqui\ ada nli::- pwn~J1mento::i pertinentes. junto a 
Oi\ isào de Ac1.:r-·os da Secretaria Municipal de Administração. nesta data. 
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